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Tributário. Tema 1.342. Recurso especial REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. INCIDÊNCIA. CONTRATO
DE APRENDIZAGEM (ART. 428 DA CLT).
I. CASO EM EXAME
1. Tema 1.342: recursos especiais (REsp ns. 2.191.479 e 2.191.694) afetados ao rito
dos recursos repetitivos, para dirimir controvérsia relativa à incidência da
contribuição previdenciária patronal sobre a remuneração decorrente do contrato de
aprendizagem (art. 428 da CLT).
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Definir se a remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da
CLT) integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3. A contribuição do empregador e o adicional para financiamento da aposentadoria
especial incidem sobre as remunerações de empregados e de trabalhadores avulsos,
"destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma" (art. 22, I, da Lei n.
8.212/1991). A Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa
decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e as contribuições a
terceiros são apuradas sobre a mesma base.
4. O aprendiz é empregado. O contrato de aprendizagem é um "contrato de trabalho
especial" (art. 428 da CLT, com redação dada pela Lei n. 11.180/2005).
O reconhecimento de direitos previdenciários ao adolescente é princípio da
legislação protetiva (art. 65 do ECA). 
5. Não se sustenta o argumento de que o aprendiz é segurado facultativo, na forma
do art. 14 da Lei n. 8.212/1991 e de seu correspondente art. 13 da Lei n. 8.213/1991.
Esses dispositivos apenas trazem uma idade mínima para a filiação como
facultativo. A forma de filiação de uma pessoa com menos de 18 anos de idade que
tenha um contrato de trabalho será a de empregado. 
6. A jurisprudência do STJ afirma que o art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986
não está regulamentado e não se confunde com o contrato de aprendizagem, previsto
no art. 428 da CLT. Logo, não há aplicação atual para esse ato normativo.
IV. Dispositivo e tese
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7. Tese: A remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT)
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da Contribuição
do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos
Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e das contribuições a terceiros.
8. Caso concreto: negado provimento ao recurso especial.
______

: arts. 14 e 22 da Lei n. 8.212/1991, art. 13 da Lei n.Dispositivos relevantes citados
8.213/1991, art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986, art. 428 da CLT, art. 65 do
ECA.

: STJ, AgInt no REsp n. 2.146.118, Rel. Min.Jurisprudência relevante citada
Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, julgado em ; AgInt nos EDcl no7/10/2024
REsp n. 2.078.398, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 

.26/2/2024
.
 
 
 

 

ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial do
contribuinte, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese no tema repetitivo 1342:

A remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT) integra
a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da Contribuição do Grau de Incidência
de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e das
contribuições a terceiros.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina,
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco
Falcão votaram com a Sra. Ministra Relatora.

 
 
 

Brasília, .13 de agosto de 2025

 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Relatora
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Tributário. Tema 1.342. Recurso especial REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. INCIDÊNCIA. CONTRATO
DE APRENDIZAGEM (ART. 428 DA CLT).
I. CASO EM EXAME
1. Tema 1.342: recursos especiais (REsp ns. 2.191.479 e 2.191.694) afetados ao rito
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contribuição previdenciária patronal sobre a remuneração decorrente do contrato de
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2. Definir se a remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da
CLT) integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal.
III. RAZÕES DE DECIDIR
3. A contribuição do empregador e o adicional para financiamento da aposentadoria
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"destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma" (art. 22, I, da Lei n.
8.212/1991). A Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa
decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e as contribuições a
terceiros são apuradas sobre a mesma base.
4. O aprendiz é empregado. O contrato de aprendizagem é um "contrato de trabalho
especial" (art. 428 da CLT, com redação dada pela Lei n. 11.180/2005).
O reconhecimento de direitos previdenciários ao adolescente é princípio da
legislação protetiva (art. 65 do ECA). 
5. Não se sustenta o argumento de que o aprendiz é segurado facultativo, na forma
do art. 14 da Lei n. 8.212/1991 e de seu correspondente art. 13 da Lei n. 8.213/1991.
Esses dispositivos apenas trazem uma idade mínima para a filiação como
facultativo. A forma de filiação de uma pessoa com menos de 18 anos de idade que
tenha um contrato de trabalho será a de empregado. 
6. A jurisprudência do STJ afirma que o art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986
não está regulamentado e não se confunde com o contrato de aprendizagem, previsto
no art. 428 da CLT. Logo, não há aplicação atual para esse ato normativo.
IV. Dispositivo e tese



7. Tese: A remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT)
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da Contribuição
do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos
Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e das contribuições a terceiros.
8. Caso concreto: negado provimento ao recurso especial.
______

: arts. 14 e 22 da Lei n. 8.212/1991, art. 13 da Lei n.Dispositivos relevantes citados
8.213/1991, art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986, art. 428 da CLT, art. 65 do
ECA.

: STJ, AgInt no REsp n. 2.146.118, Rel. Min.Jurisprudência relevante citada
Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, julgado em ; AgInt nos EDcl no7/10/2024
REsp n. 2.078.398, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 

.26/2/2024
.
 
 
 

RELATÓRIO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA): 

Trata-se de recurso especial afetado ao rito dos recursos repetitivos como
representativo do Tema 1.342, para dirimir controvérsia assim delimitada:

 
Definir se a remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art.
428 da CLT) integra a base de cálculo da contribuição previdenciária
patronal, inclusive as adicionais Contribuição do Grau de Incidência de
Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho
(GIIL-RAT) e as contribuições a terceiros.

 
A impetrante, MAXMIX COMERCIAL LTDA, interpôs recurso especial com

fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal (fls. 165-177), contra o acórdão
do Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento ao apelo da UNIÃO e
denegou a segurança (fls. 136-158), com a seguinte ementa :

 
 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
(COTA PATRONAL E SAT/RAT) E CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS ÀS
ENTIDADES TERCEIRAS SOBRE VALORES DA REMUNERAÇÃO
PAGOS AO JOVEM/MENOR APRENDIZ. EXIGIBILIDADE.
I - Os valores da remuneração pagos ao jovem/menor aprendiz integram a base
de cálculo das contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 28, inciso I e
§ 4º da Lei nº 8.212/91 e do art. 65 da Lei nº 8.069/90 - ECA.
II - A partir da vigência do ECA, o menor com 14 anos completos não pode
mais ser enquadrado como menor assistido, mas, sim, como menor aprendiz.
Portanto, o contrato com menor aprendiz, a partir dos 14 anos completos, não
se confunde com o contrato do menor assistido, regulado pelo Decreto-Lei nº
2.318/86, aplicável àqueles entre 12 e 14 anos incompletos, como pretende a
parte impetrante.



III - O jovem/menor aprendiz está sujeito a contrato de trabalho especial,
especialidade esta não atrelada à isenção de encargos previdenciários, mas
pela prioridade à sua formação profissional. Precedentes.
IV - Improcedência da impetração e ordem denegada. Recurso da União e
remessa oficial providos.

 
 
Em seu recurso especial, pediu a reforma da decisão recorrida, por violação aos

arts. 14 e 22 da Lei n. 8.212/1991 e art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986. Alegou que a
contribuição do art. 22 da Lei n. 8.212/1991 incide sobre as remunerações de empregados e de
trabalhadores avulsos, conceitos nos quais o aprendiz não se enquadra. Sustentou que o aprendiz
seria segurado facultativo, na forma do art. 14 da Lei n. 8.212/1991. Acrescentou que o art. 4º, §
4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986 especificamente afirma que a contribuição não é devida sobre a
remuneração do aprendiz. Pediu o provimento do recurso especial, para conceder a segurança,
declarando a inexistência de relação tributária e determinando a devolução dos valores pagos nos
últimos cinco anos.

A UNIÃO ofereceu resposta (fls. 189-197). Reportou que o aprendiz tem contrato
de trabalho especial e que é segurado do obrigatório do Regime Geral da Previdência Social.
Alegou que o art. 4º do Decreto-lei n. 2.318/86 trata de relação de prestação de serviços diversa -
Programa Menores Assistidos. Pediu o desprovimento do recurso especial.

O recurso especial não foi admitido (fls. 199-201).

Foi interposto agravo (fls. 205-214), contrarrazoado (fls. 217-218).

A Presidência da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas deu
provimento ao agravo e determinou a manifestação das partes sobre eventual afetação ao rito dos
recursos especiais repetitivos (fls. 237-239).

A recorrente (fls. 254-257) e a recorrida (fls. 259-260) defenderam a afetação ao
rito dos recursos repetitivos.

Sobreveio decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça para afetar
os REsp ns. 2.191.479 e 2.191.694 como representativos da controvérsia.            

A Procuradoria-Geral da República ofereceu parecer (fls. 249-252). Sustentou que
o benefício fiscal relativo aos menores assistidos não exclui da base de cálculo das contribuições
a remuneração do contrato de aprendizagem. Opinou pela negativa de provimento ao recurso
especial. 

É o relatório. 

                         

VOTO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA):



Os recursos especiais REsp ns. 2.191.479 e 2.191.694 foram afetados ao rito dos
recursos repetitivos, para dirimir controvérsia relativa à incidência da contribuição
previdenciária patronal, inclusive a adicional Contribuição do Grau de Incidência de
Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e as
contribuições destinadas a terceiros, sobre a remuneração decorrente do contrato de
aprendizagem (art. 428 da CLT).

 
I - CONTROVÉRSIA REPETITIVA
A controvérsia gira em torno da interpretação das normas sobre a tributação da

folha de salários e demais rendimentos do trabalho e sobre a previdência do aprendiz - arts. 14 e
22 da Lei n. 8.212/1991, art. 13 da Lei n. 8.213/1991, art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986,
art. 428 da CLT, art. 65 do ECA. Debate-se a contribuição do empregador para o financiamento,
tendo por base "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício" (art.
195, I, "a", da CF). 

O cerne da controvérsia está em saber se a contraprestação do trabalho do
aprendiz pode ser qualificada como salário e remuneração, na forma da legislação de custeio da
seguridade social. 

A presente discussão é travada à luz da redação vigente do art. 195, I, da CF, e do
art. 22, da Lei n. 8.212/1991. O art. 195, I, CF, em sua redação original, apontava a folha de
salários como fonte de custeio para a Seguridade Social. A EC n. 20/1998 ampliou o alcance da
fonte de custeio indicada por esse dispositivo constitucional, em razão da decisão do Supremo
Tribunal Federal, no julgamento do RE 166.772 (Rel. Min. Marco Aurélio, 12.05.1994), que
entendeu que os valores pagos no contexto de relações não empregatícias não se enquadrariam
como fonte de custeio da Seguridade Social, por falta de correspondência com o sentido técnico
jurídico de folha de salários. No plano legal, o art. 22, I, da Lei n. 8.212/1991 teve sua redação
ajustada pela Lei n. 9.876/1999, para entrar em compasso com a modificação
constitucional. Mesmo na redação atual, a incidência da contribuição sobre a remuneração do
aprendiz depende de sua filiação à previdência social como "empregado", como requer o art. 22,
I e II, da Lei n. 8.212/1991.

A contribuição do empregador e o adicional para financiamento da aposentadoria
especial incidem sobre as remunerações de empregados e de trabalhadores avulsos, "destinadas a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma" (art. 22, I e II, da Lei n. 8.212/1991):

 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas
a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer
que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador



ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do
trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela
Lei nº 9.732, de 1998).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse
risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse
risco seja considerado grave.

 
A  contribuição a terceiras entidades, ou contribuição a terceiros, também é

apurada sobre a mesma base. Na forma do art. 3º da Lei n. 11.457/2007, essas contribuições são
administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil entende que o contrato de
aprendizagem é um contrato de trabalho.

acordo com o texto do Efetivamente, de art. 428 da CLT (com redação dada pela
Lei n. 11.180/2005), o contrato de aprendizagem é um "contrato de trabalho especial":

 
Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado
por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a
assegurar ao maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos
inscrito em programa de aprendizagem formação técnico-profissional
metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico,
e o aprendiz, a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa
formação.

 
A redação anterior, dada pela Lei n. 10.097/2000, continha os mesmos termos,

com exceção da idade máxima, então limitada a 18 anos.

O texto legal acentua o caráter empregatício da relação de aprendizagem. 

A doutrina também assevera que a aprendizagem é um contrato de trabalho,
segundo as regras da CLT. Afirma-se que a legislação "não deixa qualquer dúvida que o contrato
de aprendizagem é uma forma de contrato de emprego" (VIDOTTI, Tárcio José. Breves
anotações a respeito das alterações pela Lei n. 10.097/2000 no contrato de aprendizagem. 

, Campinas, n. 16, 2001); estabeleceRevista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
"uma relação empresa-empregado, quando o adolescente é submetido, no próprio emprego, à
aprendizagem metódica" (COELHO, Bernardo Leôncio Moura. Revista de Informação

, Brasília, v. 38, n. 150, p. 211-223, abr./jun. 2001).Legislativa
A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho vai em idêntica direção.

Afirma que o contrato de aprendizagem "é espécie de contrato de trabalho, e, nesse contexto, o
aprendiz é destinatário de normas específicas da CLT, reunindo os pressupostos do art. 3º da



norma celetista", e acrescenta que "lhe são assegurados todos os direitos de cunho trabalhista
conferidos à modalidade especial de seu contrato a termo" (RR-24001-73.2014.5.24.0096, 7ª
Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, julgado em ).23/4/2025

Além disso, o reconhecimento de direitos previdenciários ao adolescente
é princípio da legislação protetiva (art. 65 do ECA):

 
ECA:

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os
direitos trabalhistas e previdenciários.

 
Não se sustenta o argumento de que o contrato de aprendizagem não gera uma

relação de emprego, sendo o aprendiz segurado facultativo, na forma do art. 14 da Lei n. 8.212
/1991 e de seu correspondente art. 13 da Lei n. 8.213/1991:

 
Lei n. 8.212/1991:

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se
filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma
do art. 21, desde que não incluído nas disposições do art. 12.

Lei n. 8.213/1991:

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao
Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que não
incluído nas disposições do art. 11.

 
Esses dispositivos apenas trazem uma idade mínima para a filiação como

facultativo. Não é possível ver neles a indicação de que a pessoa com menos de 18 anos
necessariamente é segurada facultativa. A forma de filiação de tal pessoa que tenha um contrato
de trabalho será a de empregado. Portanto, esses dispositivos não impedem que a forma de
filiação do aprendiz seja empregado - segurado obrigatório e, portanto, não facultativo.

Apesar de os aprendizes serem segurados obrigatórios, não seria impossível
desonerar a contribuição do empregador sobre as suas remunerações. Tratar-se-ia de isenção, a
ser prevista em lei, na forma do art. 176 do CTN. 

Os contribuintes sustentam que o art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318/1986, cria
tal isenção, ao excluir a remuneração dos "menores assistidos" da base de cálculo de encargos
previdenciários:

 
Art 4º As empresas deverão admitir, como assistidos, com duração de quatro
horas diárias de trabalho e sem vinculação com a previdência social, menores
entre doze e dezoito anos de idade, que freqüentem escola. 

[...]



§ 4º Em relação aos gastos efetuados com os menores assistidos, as empresas
não estão sujeitas a encargos previdenciários de qualquer natureza, inclusive
FUNRURAL, nem a recolhimentos em favor do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.
§ 5º As demais condições relacionadas com o trabalho do menor assistido
serão fixadas em ato do Poder Executivo.
 

 
No entanto, o "menor assistido" e o aprendiz não são a mesma figura. 

A jurisprudência do STJ afirma que o art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei n. 2.318
/1986 não está regulamentado e não se confunde com o contrato de aprendizagem, previsto no
art. 428 da CLT. Logo, não há aplicação atual para esse ato normativo. Nesse sentido:

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
PATRONAL, A TERCEIROS E GILRAT. MENOR APRENDIZ.
DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS COMO VIOLADOS QUE NÃO
POSSUEM COMANDO NORMATIVO CAPAZ DE INFIRMAR A
MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284/STF. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO.
1. Espécie em que parte agravante impetrou mandado de segurança
objetivando o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição patronal,
GILRAT e devida a terceiros sobre os valores pagos aos menores aprendizes.
Denegada a segurança, foi interposto recuso de apelação, o qual foi
desprovido pelo Tribunal de origem.
2. Os dispositivos legais apontados como violados pelo recurso especial - arts.
22, inciso I, da Lei n. 8.212/1991 e 4º, § 4º, do Decreto-lei n. 2.318/1986 - não
possuem comando capaz de infirmar os fundamentos do acórdão recorrido e
não trazem nenhuma referência que possa amparar a tese recursal, segundo a
qual, possui a impetrante o direito de que seja excluída da base de cálculo da
contribuição previdenciária a cargo do empregador (quota patronal, risco
ambiental do trabalho - GILRAT e contribuições a terceiros) as importâncias
pagas aos menores aprendizes. Incidência da Súmula n. 284 do STF.
3. Ainda que assim não fosse, ao deixar assentado que "não há como estender
a eles [menores aprendizes] a regra do art. 4º, § 4º, do DL 2318/1986,
destinada ao menor assistido, por que são figuras jurídicas distintas e a alegada
natureza assistencial dos contratos de aprendizagem não existe" (fl. 865), o
Tribunal regional decidiu de acordo com o entendimento dessa Corte Superior,
especialmente porque a lei de outorga de isenção ou exclusão tributária deve
ser interpretada literalmente.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 2.146.118, Rel. Min. Teodoro Silva Santos, Segunda
Turma, julgado em )7/10/2024
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I - Na origem, trata-se de mandado de segurança em que se pleiteia a exclusão
da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da contribuição do
Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos
Ambientais do Trabalho (GIILRAT) e das contribuições a terceiros dos
pagamentos realizados a menores por meio de contratos de aprendizagem,
bem como o direito à compensação dos valores recolhidos nos últimos 5 anos.
Na sentença, a segurança foi denegada. No Tribunal a quo, a sentença foi
mantida.
Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Interposto recurso
especial, não foi conhecido. Na petição de agravo interno, a parte agravante
repisa as alegações que foram objeto de análise na decisão recorrida.
II - Conforme entendimento desta Corte, a tese acerca de que os termos
"menor aprendiz" e "menor assistido" possuem a mesma essência, sendo
incabível a sua distinção, não encontra amparo nos dispositivos apontados
como violados. A equiparação das classes de menor assistido com a de menor
aprendiz, sustentada pelo contribuinte em suas razões recursais, mostra-se
completamente indevida, seja porque são regidas por diplomas jurídicos
distintos (Decreto-Lei n. 2.318/1986 vs. CLT), seja porque possuem requisitos
legais diferentes para a respectiva implementação no quadro da empresa
(percentual para cada estabelecimento, idade do contratado, horas de trabalho,
grau de formação acadêmica e vínculo empregatício). Nesse sentido: AgInt no
REsp n. 2.048.157/CE, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma,
julgado em , DJe de ; e (AgInt no REsp n. 2.057.230/RS,15/5/2023 17/5/2023
relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 9/10/2023
, DJe de .16/10/2023
III - Conforme previsto expressamente no § 4º do art. 4º do Decreto-Lei n.
2.318/1986, estão excluídos da base de cálculo dos encargos previdenciários
os gastos efetuados com os menores assistidos, benesse fiscal que não
encontra correspondência nos artigos de lei indicados pelo contribuinte em
relação à remuneração paga aos menores aprendizes. Assim, cabia ao
contribuinte indicar o dispositivo legal capaz de sustentar expressamente a
exclusão das remunerações pagas ao menor aprendiz da base de cálculo da
contribuição patronal, ao SAT e a terceiros, requisito de admissibilidade que
não ficou preenchido pelo recorrente, situação que atrai a aplicação a Súmula
n. 284/STF.
IV - Evidencia-se a deficiência na fundamentação recursal quando o recorrente
não indica qual dispositivo de lei federal teria sido violado, bem como não
desenvolve argumentação, a fim de demonstrar em que consiste a ofensa aos
dispositivos tidos por violados. A via estreita do recurso especial exige a
demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo mencionado nas razões do
recurso, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar exame em
conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que a falta de indicação dos
dispositivos infraconstitucionais, tidos como violados, caracteriza deficiência
de fundamentação, fazendo incidir, por analogia, o disposto no enunciado n.
284 da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia."
V - As ementas indicadas pela parte na petição não são suficientes para a
comprovação do dissídio jurisprudencial viabilizador do recurso especial pela
alínea c do permissivo constitucional. Isto porque não houve demonstração,
nos moldes legais. Além da ausência do cotejo analítico e de não ter apontado



de forma clara qual dispositivo legal recebeu tratamento diverso na
jurisprudência pátria, não ficou demonstrada a similitude fática e jurídica entre
os casos colacionados que teriam recebido interpretação divergente.
VI - Para a caracterização da divergência, nos termos do art. 1.029, § 1º, do
CPC/2015 e do art. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exige-se, além da transcrição de
acórdãos tidos por discordantes, a realização do cotejo analítico do dissídio
jurisprudencial invocado, com a necessária demonstração de similitude fática
entre o aresto impugnado e os acórdãos paradigmas, assim como a presença de
soluções jurídicas diversas para a situação, sendo insuficiente, para tanto, a
simples transcrição de ementas, como no caso. Nesse sentido: AgInt no
AREsp n. 1.235.867/SP, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda
Turma, julgado em , DJe ; AgInt no AREsp n. 1.109.60817/5/2018 24/5/2018
/SP, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em ,13/3/2018
DJe ; REsp n. 1.717.512/AL, relator Ministro Herman Benjamin,19/3/2018
Segunda Turma, julgado em , DJe .17/4/2018 23/5/2018
VII - Agravo interno improvido.
(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.078.398, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em )26/2/2024

 
Portanto, o aprendiz é empregado e recebe remunerações (salário e outras

verbas), "destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma", as quais,
portanto, integram a base de cálculo da contribuição em questão e de seus adicionais, na forma
do art. 22, I e II, da Lei n. 8.212/1991. Não há isenção prevista para as contribuições a cargo do
empregador sobre a remuneração do aprendiz. 

Dessa forma, a remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da
CLT) integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da Contribuição do Grau
de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-
RAT) e das contribuições a terceiros.

 
 
II - TESE REPETITIVA
Proponho a adoção da seguinte tese repetitiva:
 

A remuneração decorrente do contrato de aprendizagem (art. 428 da CLT)
integra a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da
Contribuição do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente
dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT) e das contribuições a
terceiros.

 
III - MODULAÇÃO DE EFEITOS

O art. 927, § 3º, do CPC, dispõe que “pode haver modulação dos efeitos” da
decisão na “alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais
superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos”, no “interesse social e no da
segurança jurídica”.



A modulação dos efeitos da decisão possui natureza excepcional e deve ser
realizada quando há mudança na orientação jurisprudencial consolidada.

Não há razão para modular o entendimento aqui definido.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, até o presente momento, não
vinha decidindo favoravelmente aos contribuintes.

Assim, não é cabível a modulação dos efeitos desta decisão.

 
IV - CASO CONCRETO

O recurso especial foi interposto por contribuinte, em face da decisão que rejeitou
o pedido.

A admissibilidade do recurso foi analisada e afirmada no acórdão de afetação.
No mérito, o recurso especial não merece acolhida.
A decisão antecedente está em conformidade com o aqui preconizado.
 
V - CONCLUSÃO
Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

Não cabe a condenação ao pagamento de honorários advocatícios (art. 25 da Lei
n. 12.016/2009).



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 
Fl.__________
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